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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085

GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI Nº 058, DE 25 DE JULHO DE 2014.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER EM DOAÇÃO,  MEDIANTE ESCRITURA PÚBLICA UMA ÁREA DE TERRAS PARA CONTINUAÇÃO DA RUA PREFEITO WERNER DOELER  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                                                    L     E     I

Art. 1° - É autorizado o Poder Executivo Municipal a receber em doação mediante Escritura Pública dos Senhores JOSÉ MOACYR SILVEIRA RAMOS E ESPOSA, CLEUSA RODRIGUES MARINHO, MARIA DE LOURDES  MARINHO, EDUARDO RODRIGO RAMOS DE SANTANA, FÁBIO RICARDO RAMOS DE SANTANA E ESPOSA, três áreas de terras medindo ao total 4.768( quatro mil, setecentos e sessenta e oito) metros quadrados, para a continuação da Rua Prefeito Werner Doeler.  
Art. 2º - As áreas de terras ora doadas são as descritas abaixo e estão situadas   dentro das seguintes áreas maiores:

a) Área de  2.464 ( dois mil, quatrocentos e sessenta e quatro) metros quadrados, situada dentro de uma área maior de 50.430 ( cinqüenta mil, quatrocentos e trinta) metros quadrados,de propriedade de José Moacyr Silveira Ramos e esposa, Eduardo Rodrigo Ramos de Santana, Fábio Ricardo Ramos de Santana e esposa, conforme consta  da matrícula n° 15.745, do Cartório de Registro de Imóveis, de nossa cidade;
b) Área de  1.072 ( um mil, setenta e dois) metros quadrados, situada dentro de uma área maior de 22.106 ( vinte e dois mil, cento e seis) metros quadrados, de propriedade de   Cleusa Rodrigues Marinho e de Maria de Lourdes Marinho  conforme consta  da matrícula n° 15.385, do Cartório de Registro de Imóveis, de nossa cidade;
c) Área de  1.232 ( um mil, duzentos e trinta  e dois) metros quadrados, situada dentro de uma área maior de 18.225 ( dezoito mil, duzentos e vinte e cinco) metros quadrados, de propriedade de José Moacyr Silveira Ramos e esposa, Eduardo Rodrigo Ramos de Santana, Fábio Ricardo Ramos de Santana e esposa  conforme consta  da matrícula n° 15.748, do Cartório de Registro de Imóveis, de nossa cidade;
Art. 3° - As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta de rubrica orçamentária própria.

Art. 4° - Revogadas às disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.
Deiver
Vaz dos Santos,      


    Regeane Terezinha Simon Lampert,

      Secretário Municipal da Administração.                                       Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 058-2014.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:
                                     Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 058/2014, de 25 de julho de 2014, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER EM DOAÇÃO, MEDIANTE ESCRITURA PÚBLICA UMA ÁREA DE TERRAS PARA CONTINUAÇÃO DA RUA PREFEITO WERNER DOELER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

                                      Tal projeto de lei é enviado atendendo a excepcional interesse público consistente na ligação dos Bairros Maturino Belo e Riveira, fazendo ligação entre as Ruas Lindolfo Agne e Tiradentes, sendo de suma importância para o desenvolvimento do Município. 


            Conforme a documentação apresentada, os proprietários das áreas de terras expressamente declararam o interesse em fazer a doação, sendo que o Poder Executivo nomeou uma comissão de servidores, através de portaria municipal, para verificar do interesse público.


Cabe ressaltar que, como será o caso de doação, as despesas decorrentes de Tabelionato e de Cartório correrão as expensas dos doadores.
                                      Desta forma, esperamos ter justificado o presente Projeto de Lei, solicitando a sua análise e aprovação nesta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal de Administração à disposição para esclarecimentos acerca da matéria.
Marcos Ernani Senger
Prefeito Municipal.
